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nova redação ao art. 693 dõ' Có 
digo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 693 do Código Civil passa a vigo 

rar com a seguinte redação: 

IIArt. 693. Todos os aforamentos, inclusive os 

constituídos anteriormente a este Código, salvo acor­

do entre as partes, são resgatáveis dez anos depois de 

constituídos, mediante pagamento de um laudêrnio,que se 

rá de dois e meio por cento sobre o valor atual da pr~ 

priedade plena, e de dez pensões anuais pelo foreiro, 

que não poderá no seu contrato renunciar ao direito de 

resgate , nem contrariar as disposições imperativas des 

te capítulo. 11 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

/mg 

SENADO FEDERAL, 

PETRÔNIO PORI'ELLA 

Presidente do Senado Federal 

1 972 
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CA PITULO 11 

DA l!,NFITEUSE 
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693 - Todos os af oramcn to s , s~lvo acordo entre 
a8 par t es , 

~ , , 
saú rcs:o;atoveis vinte anos depois de constituidos , m,g 

diante Da3amento de vinte .. 
~ 

~'ens oe s anua i s , relo forei ro , que noo 
podera , ne, seu ccmtrato , renunciar o direi to ao resga te , nem con 
trariar as 

, 
im~erativas deste canitu10 . (4) 
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nº ? 437, de 7-3-1955 . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1 972 

Dá nova redação ao art. 693 do Código 
Civil. 

Apresentado pelo Senhor Senador Magalhães Pinto. 

-Lido no expediente da sessao de 11-4-72 e publicado no DCN de 12-4-72. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 22-6-72 é lido o seguinte parecer: 

N9 174, de 1972, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constituci onalida 

de e juridicidade com a Emenda n9 1 que apresenta. 

(DCN de 23-6-72 - Seção 11). 

Em 8-8-72 é incluído em Ordem do Dia para discussão em primeiro turno, 

ficando aprovada a Emenda substitutiva da CCJ. 

Em 10-8-72 é incluído em Ordem do Dia para discussão em segundo turno, 

ficando aprovada a Emenda Substitutiva da CCJ. 

A Comissão de Redação. 

Em 21- 8-72 é lido o seguinte parecer: 

N9 272, de 1972, da Comissão de Redação, relatado pelo Senhor Senador 

Cattete Pinheiro, apresentando a redação final do pro 

jeto. (DCN de 22-8-72 - Seção 11). 

Incluído em Ordem do Dia,em 23-8-72,para discussão em turno único da 

redação final. 

Na mesma data é aprovada a redação final. 

A câmara dos Deputados com o Ofício n9 Ag 3 / de. ~H J ? )1' . 
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Em J4 de agosto de 1972 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

t 'ermos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 2, de 1972, constante do autógrafo junto, que "dá 

nova redação ao art. 693 do Código Civil." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

Se ador NEY RAGA 
19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jmg 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 2, de 1972 

Dá nova redação ao art. 693 do Código Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 693 do Código Civil 

passa a viger com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 693 . Todos os aforamen­
tos, inclusive os constituídos an­
teriormente a este Código, salvo 
acordo entre as partes, são res­
gatáveis 10 (dez) anos depois de 
constituídos, mediante pagamen­
to de 10 (dez) pensões anuais e 
dois laudêmios pelo foreiro, que 
não poderá no seu contrato re­
nunciar ao resgate, nem contra­
riar as disposições imperativas 
deste capítulo." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Justificação 
O art. 693 referido se insere no ca­

pítulO II do título lII, livro 2 do Có­
digo Civil. O capítulo regula o ins­
tituto da enfiteuse . 

Na definição de Clovis, enfiteuse "é 
o direito real de posse, uso e gozo ple­
no da coisa alheia, que o titular (en­
fiteuta) pode alienar, e transmite he­
reditariamente, porém com a obriga­
ção de pagar uma pensão anual (fo­
ro) ao senhorio direto" (Clovis, "Có­
digo Civil Brasileiro", vol. IlI, comen­
tário ao art. 678) . 

Ensina o autor do projeto de lei ci­
vil que o vocáculo enfiteuse veio do 
direito grego para o romano. Em Ro­
ma, o instituto encontrou outro seme­
lhante, o dos "agri vectigales". Fun­
diu-se com ele . Mais tarde, passou ao 
direito português, de onde o herda­
mos. 

Assim, o proprietário ou senhorio, 
ao constituir a enfiteuse, transmite 
ao enfiteuta o domínio útil da coisa, 
conservando o domínio direto, tam­
bém chamado eminente. 

No dizer de Lafayette, o domínio 
útil é a "soma de todo os direitos 
elementares do domínio, separados da 
pessoa do dono do imóvel e reunidos 
na pessoa de um terceiro". 

Assim, o proprietário transmite o 
domínio útil ao enfiteuta recebendo, 
em troca, o pagamento de um foro ou 
pensão anual. 

Esse foro já existia em Roma, como 
o informa a própria expressão "agri 
vectigales", pois a palavra vectigal, 
vectigales, significa tributo, renda pú­
blica, renda particular das fazendas. 

Se o foreiro transmite a outrem o 
domínio útil, deverá pagar ao senho­
rio o laudêmio que, ainda no ensina­
mento de Clovis: "é a compensação 
dada ao senhorio por não consolidar, 
na sua pessoa, o direito de proprieda­
de, quando lhe cabe a opção". 
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Quando não convencionado pelas 
partes, o laudêmio é arbitrado pelo 
Código em 2,5% sobre o preço da 
alienação (art. 686) . 

Diremos ainda que a enfiteuse é um 
instituto em extinção. Gerada pela 
concepção jurídica de grego' e roma­
nos, ao tempo em que a propriedade 
tinha caráter sagrado e se transmitia 
aos primogênitos de geração em ge­
ração, sob a vigilância dos deuses, la­
res e termos (Cfr. Fustel de Coulan­
ges, "A Cidade Antiga", 9.a ed., voI. I, 
pág.s. 82-100 e 118), ela não mais se 
compadece com os princípios do di­
reito moderno que enfatiza a função 
social da propriedade. 

O projeto segue o rumo desta orien­
tação. 

O art. 693 do CÓdigo Civil já sofreu 
uma altera'ção, por força da Lei n.o 
2.437, de 7 de março de 1955. De fato. 
o prazo anterior de resgate era de 
trinta anos. A Lei n.o 2.437 reduziu­
o para vinte. O projeto estabelece 10 
(dez) anos, acompanhando a veloci­
dade que a tecnologia moderna im­
primiu às coisas do nosso século. 

Introduz ainda a proposição outra 
alteração quando diz "inclusive os 
constituídos anteriormente a este Có­
digo" . 

Justificamos esse acréscimo. 
Já houve grande debate entre os 

.iuristas pátrios a respeito da aplica­
bilidade ou não do art. 693 às enfi­
teuses constituídas anteriormente ao 
Código. 

Entenderam Clovis ("Código Civil 
Brasileiro", lII, comentários ao art. 
693), Paulo de Lacerda ("Manual do 
Código Civil", l, Introdução, pág. lU), 
nota 35, com o apoio em GABRA 
("Theoria della retroactivitá delle 
leggi", I, pág. 268), Sá Freire ("Enfi­
teuse", estudo do art. 693 do Código 
Civil); Epitácio Pessoa e J.M. Carva­
lho Santos ("Código Civil Brasileiro 
Interpretação", IX, art. 693) além de 
outros, que o resgate era inaplicável 
às enfiteuses anteriores ao Código Ci­
vil, por se tratar de atos jurídi.cos 
perfeitos e acabados e, portanto, direi­
to adqulrido do proprietário, resguar-
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dado por preceito constitucional (a 
lei não prejudicará o direito adquiri­
do, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada) . 

O grande civilista João Luiz Alves, 
entretanto, discordou dos demais, sus­
tentando a aplicabilidade do artigo 
mesmo às enfiteuses anteriores. 

Essa divergência se refletiu nos tri­
bunais. Houve arestos num e noutro 
sentido até que se cristalizou a juris­
prudência predominante do Supremo 
Tribunal na Súmula 170, que esta­
tuiu: 

"É resgatável a enfiteuse insti-­
tuída anteriormente à vigência do 
Código Civil". 

Antes da súmula houve uma série 
de acórdãos da Corte Suprema no 
mesmo sentido, especialmente nos 
embargos no recurso extraordinário 
n.O 47.931, de 8 de janeiro de 1962, e 
nos recursos extraordinários de nume­
ros 50 _ 325, de 24 de julho de 1962; .. 
51. 606, de 30 de abril de 1963; 52.060, 
também do mesmo dia; e 52 .089, de 
5 de abril de 1963. 

No julgamento do primeiro desses 
processos, afinnou o relator, Ministro 
Ribeiro da Costa: 

"Alega tratar-se de enfiteuse 
constituída há 104 anos. 

A jurisprudência ultimamente vi­
toriosa nesta Casa é que sustenta 
que se aplica às enfiteuses ante­
riores ao Código Civil o seu art . 
693. O instituto da enfiteuse não 
mais se ajusta ao direito moderno 
e aos interesses da sociedade atual 
e o art. 693 do Código Civil veio 
pôr termo a uma situação descon­
formada com os modernos concei­
tos sobre a propriedade, incompa­
tível com os velhos resíduos feu­
dais" . 

Ao proferir seu voto, assim falou o 
Ministro Pedro Chaves: 

"A enfiteuse é um instituto mo­
ribundo, contrário aos interesses 
econômicos e sociais do Estado" . 
(Jardel Noronha e Odaléa Mar­
tins, "Referências da Súmula do 
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Supremo Tribunal Federal", voI. 
X, pág. 23 e seguintes) . 

A ementa desse acórdão é a se-
guinte: 

"Enfiteuse constituída antes da 
vigência do Código Civil; seu res­
gate de acordo com o disposto no 
art. 693 do Código. Aplicação da 
regra contida nos artigos 5.° e 6.° 
da Lei de Introdução. Inofendido 
o princípio do art. 141, § 3.° da 
Constituição" . 

Fizemos essa digressão doutrinária 
e jurisprudencial para mostrar que 
o projeto está erigindo em lei jus­
tamente aquilo que já se encontra 
consolidado na jurisprudência predo­
minante do nosso mais alto pretório. 

Isto justifica suficientemente a pro­
posição, sob esse aspecto . 

Finalmente, a última modificação 
proposta ao art. 693 é quanto ao pre­
ço do resgate . 

A redação atual impõe o pagamento 
de vinte pensões anuais . O projeto, 
quer apenas dez pensões, mas acres­
cidas de dois laudêmios . 

É fácil justificar a alteração pro­
posta . 

As pensões, nos contratos de enfi­
teuses existentes, foram fixadas há 
muitos anos, sempre em quantias mí­
nimas, mas que, na época, tinham al­
guma expressão pecuniária. 

I 

• 4 ~ 

A inflação desmantelou completa- ~ 
mente o sentido econômico dessa 
pensão . 

O pagamento de 10 (dez) ou 20 
(vinte) pensões apenas corresponderia 
a uma expropriação sem indenização 
e ao enriquecimento sem causa do fo­
reiro, em detrimento do proprietário. 

Por isso, estipula o projeto, em vez 
do pagamento de 20 (vinte) pensões 
anuais, o pagamento de apenas . 10 
(dez) mas acrescidas de 2 (dois) lau­
dêmios, isto é, de 5% sobre o preço 
da alienação. 

Pelos motivos expostos, submetemos 
a proposição ao exame e à apreciação 
do Congresso Nacional, certos de que 
os eminentes juristas do Parlamento 
contribuam com as suas luzes para 
aprimorar o proj eto . de sorte que ele 
represente mais um serviço prestado 
ao povo brasileiro . 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 
1972 . - Magalhães Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Art . 693 Todos os aforamentos, 
salvo acôrdo entre as partes, são res­
gatáveis trinta anos depois de consti­
tuídos, mediante pagamento de vinte 
pensões anuais pelo foreiro, que não 
poderá no seu contrato renunciar o 
direito ao resgate, nem contrariar as 
disposições imperativas dêste capítulo. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.O 174, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 2, de 1972, que "dá no­
va redação ao artigo 693 do Có­
digo Civil". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O ilustre Senador Magalhães Pinto, 
aravés do Projeto de Lei do Senado 
n.O 2, de 1972, objetiva dar nova re­
dação ao art. 693 do Código Civil. 

Importa, inicialmente, a transcri­
ção do dispositivo em vigor, segundo 
a redação que lhe foi dada pela Lei 
n.o 2.437, de 7 de março de 1955, e do 
texto que se lhe pretende atribuir, a 
fim de que se possa, comparados, ex­
trair o alcance da modificação pro­
posta. 

Diz o art. 693 do Código Civil: 
"Todos os aforamentos, salvo en­
tre as partes, são resgatáveis vinte 
anos depois de constituídos, me­
diante pagamento de vinte pen­
sões anuais pelo foreiro, que não 
poderá, no seu contrato, renunciar 
o direito ao resgate, nem contra­
riar as disposições imperativas 
deste capítulo." 

A redação oferecida é a que se se-
gue: 

"Todos os aforamentos, inclusive 
os constituídos anteriormente a 
este Código, salvo acordo entre a.'S 
partes, são resgatáveis 10 (dez) 
anos depois de constituidos, me­
diante pagamento de 10 (dez) 
pensões anuais e dois laudêmios 
pelo foreiro, que não poderá no 

seu contrato renunciar ao resga­
te, n'em contrariar as disI?osições 
imperativas deste capítulo." 

As alterações pretendidas pelo ilus­
trado autor do projeto em exame 
prendem-se, assim, à incorporação ao 
texto vigente da expressão "inclusive 
os constituídos anteriormente a este 
Código", à redução do prazo de res-

. gate de vinte para dez anos, à dimi­
nuição do pagamento de vinte para 
dez pensões, ao acréscimo da cláusu­
la "e dois laudêmios" e à supressão 
da palavra "direito". 

Na douta justificação apresentada, 
depois de perfilhar a definição de Clo­
vis Bevilacqua, o Senador Magalhães 
Pinto vai às origens greco-romanas da 
enfiteuse e afirma, com o apoio, entre 
outros, de Fustel de Coulanges, Ribei­
ro da Costa e Pedro Chaves que tal 
instituto está em decadência, em ace­
lerada fase de extinção, pois que "não 
mais se compadece com os princípios 
do direito moderno que enfatizam a 
função social da propriedade". 

Convém, agora, o exame das modi­
ficações sugeridas. 

A primeira, enxerta expressão que 
já provocou, na doutrina e nos tribu­
nais, acirrados debates, com o propó­
sito de determinar a aplicabilidade, 
ou não, do art. 693 às enfiteuses cons­
tituídas anteriormente ao Código Ci­
vil. 

No particular, lnsubsistem reparos 
válidos à inclusão, à aceitação da 
cláusula proposta, vez que "o projeto 
está erigindo em lei justamente aquilo 
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que já se encontra consolidado na ju­
risprudência predominante no nosso 
mais alto pretório". 

A segunda e a terceira modificações, 
relativas à diminuição do prazo de 
resgat-e e à redução do pagamento de 
pensões anuais, importam na reite­
ração de medidas tendentes à aboli­
ção, por etapas, do instituto. 

No mais, passando por cima da ex­
clusão da palavra "direito", de so­
menos importância, mas que empo­
brece a técnica legislativa, cumpre 
examinar a principal alteração pre­
tendida, exatamente a que procura 
introduzir no texto do art. 693, entre 
os requisitos que conduzem ao resgate, 
o pagamento de dois laudêmios. 

A primeira tentativa, de que tenho 
notícia, para dar solução aos proble­
mas decorrentes do milenar instituto 
do emprazamento, no direito pátrio, 
data de 1944. 

De fato, o Governo Federal, naquel-e 
ano, nomeou Comissão, composta pe­
los professores Filadelfo Azevêdo, 
Orozimbo Nonato, Saboia de Medei­
ros, Agripino Veado e Hahnemann 
Guimarães, para estudar e disciplinar 
a abolição da -enfiteuse. 

Da justificação dos anteprojetos que 
a citada Comissão ofereceu, destaco, 
pela adequação à matéria focalizada, 
os tópicos seguintes: 

"A Comissão, assim, assentou o 
afastamento da fórmula do Códi­
go Civil, contra o voto do Ministro 
Orozimbo Nonato, que considera­
va já estar o problema resolvido, 
em face do art. 693 do Código 
Civil. 
A maioria entendeu, porém, que, 
a par do aspecto jurídico, avulta­
vam outros de natureza econômi­
ca e política: organizações per­
manentes de fins religiosos e pios 
esteiam seus orçamentos, e até 
sua existência, em imemoriais 
contratos enfitêuticos, que produ­
zem renda talvez irregular, mas 
que autoriza estimação média de 
certo modo constante. 
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o pagamento de vinte pensões, 
por natureza módica, senão ridí­
culas, e imutáveis, para o resga­
te da terra emprazada, equivale­
ria à expropriação pura e simples 
sem compensação. 

Procurou-se, por isso, fórmula ra­
zoável, equidistante dos interesses 
em jogo, qu-e permitisse a libera­
ção dos vínculos sem modifica­
ções graves do estado econômico, 
que o exercício da propriedade 
desmembrada em dois planos pro­
porciona. 
Examinando os critérios fornecidos 
pela taxa do laudêmio, geralmen­
te oscilante entre 2 1/2% a 5% so­
bre o valor total do solo e benfei­
torias, a Comissão se inclinou pe­
la razão uniforme de 4% para o 
resgate de prazos públiCOS e priva­
dos, não sem olvidar que, de certa 
forma, contrário à essência dO 
instituto tem sido o aumento do 
laudêmio, imposto pelo Poder Pú­
blico, em casos de renovação ou 
transferência da enfiteuse, com 
ou sem culpa do foreiro. 
Encontrado esse critério, passou 
a cogitar-se da fórmula de solu­
ção paulatina da dívida, afinal, 
prevaleceu a sugestão do Dr. Agri­
pino Veado, fracionando-se a so­
ma devida em 120 prestações 
mensais e incluindo-se, como é 
hoje freqüente, os juros de 6% 
ao ano, a serem pagos conjunta­
menre com as amortizações, se­
gundo a tabela vulgarmente cha­
mada Price. 
É óbvio que a antecipação das 
parcelas vincendas excluirá os ju­
ros ainda não vencidos, fazendo­
se, a qualquer tempo, o cálculo 
do resíduo devido. 

Quando o foreiro não se aprovei­
tar da iniciativa, qu-e lhe é fa­
cultada, perderá o direito a assim 
prolongar a solução do débito, que 
terá de ser satisfeito in continenti, 
acrescido da multa de 20%. Na 
mesma pena incorre o foreiro que 
estiver em comisso, por declarar 

- , 
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ou administrativamente já decla­
rado. 

Em qualquer caso, o interessado 
deverá previamente quitar-se de 
quaisquer prestações em atraso, 
tendo o Poder Público prazo maior 
que os particulares para examinar 
a proposta e deliberar sobre ela, 
entendendo-se, porém, aceita em 
caso de decurso do prazo legal, 
sem manifestação explícita. Res­
salvar-se-á sempre o processo da 
consignação para o debate de 
qualquer controvérsia a respeito". 

É bem verdade que a tarefa atri­
buída à Comissão objetivou a extinção 
da enfiteuse, reclamada pela cons­
ciência jurídica nacional. Assim, o 
tratamento que lhe foi dado no ante­
projeto de decreto-lei, de 1944, não 
pode ser idêntico ao que lhe atribui 
o projeto do Senador Magalhães Pin­
to, até mesmo porque enquanto aque­
le conclui pela erradicação, este ape­
nas procura corrigir distorções pro­
vocadas pelo instituto. 

Vale a pena reproduzir porém, o 
art. 3.° do prefalado anteprojeto de 
decreto-lei, de 1944, com o esclare­
cimento de que, pelo art. 2.°, os en­
fiteutas ficariam obrigados, qualquer 
que seja o senhorio, ao resgate do 
aforamento, sem prejuízo da obriga­
ção de satisfazer foros e laudêmios 
que estivesesm a dever. 

Art. 3.° Para efeito do resgate, o 
valor do domínio direto reputa-se cor­
responder a quatro por cento (4 %) 
do valor da propriedade plena, com­
preendidas todas as acessões e ben­
feitorias. 

Parágrafo único. O valor da pro­
priedade plena será o do exercício fi­
nanceiro de 1943, e consistirá na im­
portância qne serviu de base para o 
lançamento do imposto territorial, ou 
em 15 (quinze) vezes o valor locati­
vo, quando o imóvel estiver sujeito 
ao imposto predial". 

Evidente, mas nem por isto dispen­
sa repetição, que o fulcro primordial 
do Proj eto de Lei n .o 2, de 1 ~ 72, é o 
que se relaciona com o acréscimo, em 

caso de resgate, da exigência 
mento de laudêmios. 

Exatamente neste ponto surge uma 
indagação, qual a de saber se as aces­
sões e benfeitorias integram o valor 
total do negÓCio, para efeito de co­
brança do laudêmio. 

Comentando o art. 686 do Código 
Civil, ensina Clóvis Bevilacqua, in 
Código Civil, volume lU, páginas 
232/3: 

"A importância do laudêmio é 
calculada sobre o preço da alie­
nação. O valor do bem aumenta­
do pelas acessões e benfeitorias 
também aproveita ao senhorio 
direto, pois é proprietário, e o 
valor é a 'expressão econômica do 
bem na sua totalidade." 

Entendimentos símiles são os de 
Carvalho Santos e Coelho da Rocha, 
o último dos quais, todavia, opina se­
ja deduzido o valor das grandes ben­
feitorias, que não existiam ao tempo 
do aforamento, v.g. um edifício (Cfr. 
J.M. de Carvalho Santos, Código Civil 
Brasileiro Interpretado, Volume IX, 
página 71). 

E lição igual, entre outros, minis­
ram Pontes de Miranda, in Tratado 
de Direito Privado, volume 18, e 
Washington de Barros Monteiro, in 
Curso de Direito Civil, 1966, volume 3, 
página 268. 

É natural, portanto, que incluindo a 
obrigação de pagar laudêmio, em ca­
so de resgate dos aforamentos, ao 
texto do art. 693, o acréscimo incidi­
rá, sem sombra de dúvida, sobre o va­
lor das benfeitorias e acessões. 

A primeira vista, sobretudo pela ge­
neralizada ojerisa votada ao institu­
to, a adição parece desarrazoada, con­
trária aos interesses econômicos e 
sociais, indisfarçável enriquecimento 
sem justa causa. 

A luz do direito e da realidade 
atual, porém, chega-se à evidência de 
que é insustentável esta posição ra­
dicalizada. 

De fato, é da essência da enfiteuse, 
na definição do art. 678 da lei civil, a 
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anualidade e invariabilidade do paga­
mento da pensão, ou foro, do enfiteu­
ta ao senhorio direto. 

Contrato em relativo desuso, embo­
ra volumoso o número dos que se 
constituíram em .passado médio e re­
moto, os seus efeitos jurídicos ainda 
perdurarão por longo tempo, mesmo 
na eventualidade da extinção do ins­
tituto. É que as leis que "extinguem 
tais institutos tem inevitável projeção 
retro-operante, cabendo ao legislador, 
como providência de política jurídica, 
e em prol de respeitáveis interesses 
ligados, muitas vezes, à:S conveniên­
cias mesmas da paz socIal e do con­
sórcio civil, estabelecer providências 
atenuadoras de prejuízos e perturba­
ções" (Ministro Orozimbo Nonato, 
Rec. ext. n.o 7.560, de Pernambuco). 

E como no caso em exame não se 
cogita de erradicação, todos haverão 
de convir que, nas transferências do 
domínio útil, o pagamento da taxa de 
dois e meio por cento, sobre o preço 
da alienação, a título do laudêmio, 
constitui ônus legal perfeitamente su­
portá vel, módico. 

O mesmo não se poderá dizer, en­
tretanto com referência aos resgates, 
facultad~ depois de vinte anos da 
constituição dos contratos, prazo que 
o projeto reduz à metade, mas cujas 
conseqüências patrimoniais se exau­
rem, apenas, com o pagamento de 
vinte pensões anuais pelo foreiro. 

Com efeito, em geral inexpressiva, 
do ponto de vista econômico, "não é 
a pensão enfitêutica a renda, que se 
atribui à terra, como fator de produ­
ção de riqueza. É módica e não varia, 
predicados que não correspondem a 
renda da terra, que tem crescido, ex­
traordinariamente, e varia com as 
circunstâncias" (Clovis Bevilaqua, op. 
cL, loco cit., páginas 233/4) . 

Em favor da inexpressividade da 
pensão, fato impeditivo, pelo valor ~da 
alçada, do conhecimento de questoes 
relativas a resgate pelos tribunais, va­
le a transcrição de tre-chos de recen­
tes decisões de primeira instância: 

" ... que, pelos documentos exibi­
dos, já decorridos mais de vinte 
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anos da constituição da enfiteuse, 
os suplicantes têm direito ao seu 
resgate, mediante o pagamento 
de vinte (20) foros ou pensões, na 
forma do que dispõe o art. 693 do 
Código Civil Brasileiro, aplicável 
mesmo que o aforamento tenha 
sido anterior ao referido diploma 
legal. .. o suplicado titular do do­
mínio direto, sem justa causa, se 
recusa ao recebimento dos vinte 
(20) foros para efeito de resgate 
do aforamento do terreno, bem 
como os vencidos a partir de 31 
de dezembro de 1952, no valor 
anual de dois centavos, moeda 
atual. .. requeriam a citação do 
suplicado para vir receber, em dia 
hora € local previamente designa­
dos, a quantia de setenta e quatro 
centavos (Cr$ 0,74) corresponden­
tes a dezesseis (6) foros venci­
dos e vinte (20) para resgate da 
enfiteuse. .. julgo procedente es­
ta ação ... custas pelo réu, inclusi­
ve os honorários do advogado dos 
autores, ora arbitrados em um sa­
lário-mínimo, face ao pequeno 
valor da lide" (Sentença do Dr. 
Jorge Barcelos Farani, 23 de mar­
ço de 1970, in Sumário, n.o 14, de 
1970, páginas 26 e 30, Salvador -
Bahia) . 
"que, já decorridos mais de vinte 
(20) anos da enfiteuse, consoan­
te provam os documentos juntos, 
estando quites com os foros res­
pectivos têm direito ao resgate 
de aforamento relativo à fração 
ideal do terreno aludido, median­
te o pagamento de vinte pensões 
anuais, no valor total de Cr$ 4,00 
(quatro cruzeiros)... custas pelo 
acionado, que pagará também ho­
norários advocatícios, à razão de 
um salário-mínimo vigente no 
Estado" (Sentença do Dr . João 
de Almeida Bulhões, 6 de julho de 
1970, Salvador - Bahia) . 

Não me furto, também, pela gritan­
te atualidade, à transcrição de excer­
tos da petição inicial, firmada pelo 
advogado Amadiz Barreto. endereca­
da ao Juiz de Direito da 2.a Vara Cl­
vel e Comercial de Salvador, na Ba-



hia, em 13 de julho de 1971: 
". .. os Requerentes são titula­
res. .. do domínio útil de uma 
área de terreno sito à Av. Eucli­
des da Cunha n.o 44, bairro da 
Graça. .. e sendo o foro que vêm 
atualmente paganda de Cr$ 0,01 
(um centavo) anual. .. requerem 
a V. Ex.a que se digne de mandar 
expedir a competente guia de de­
pósito da quantia de Cr$ 0,20 
(vinte centavos) valor equivalen­
te a vinte pensões anuais, nos 
termos da lei. .. dando a causa o 
valor de Cr$ 1,00." 

Ora, sustentar, nos dias de hoje, a 
necessidade da extinção, paulatina ou 
radical, da enfiteuse, é dever de or­
dem social. E da gradualista cuida, 
pelos efeitos que projeta no tempo, a 
proposição . 

De outra parte, o país está às vés­
peras de nova lei civil, cujo antepro­
jeto já está elaborado, sob a coorde­
nação do Professor Miguel Reale, o 
qual, em recente conferência, infor­
mou que a matéria, no próximo ano, 
será remetida à consideração e ao 
exame do Congresso Nacional . 

Enquanto isso, nada impede que se 
cogite de estabelecer modificações 
nas atuais regras que a disciplinam. 
E mesmo que o futuro diploma civil 
decida pela abolição da enfiteuse, ne­
cessariamente ditará as normas para 
a composição dos conflitos que ori­
ginará. 

Na realidade, o projeto do Senador 
Magalhães Pinto não trata da extin­
ção da enfiteuse, mas a facilita , isto 
é, cria, ao lado de melhor e equitati­
va compensação pecuniária ao senho­
rio direto, substancial redução do 
prazo de resgate. É a socialização por 
etapas do domínio eminente, certo 
que o resgate produz a extinção do 
direito do senhorio, ao tempo em que 
o consolida na pessoa do foreiro. 

A proposição embora aproveite aos 
titulares posteriores, visa atingir prin­
cipalmente, as situações constituídas 
antes da VigênCia do CÓdigo Civil, pois 
que se dissiparam todas as contro-
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vérsias a respeito da resgatabilidade 
das enfiteuses instituídas antes da lei 
civil, com a uniforme e mecânica 
aplicação da Súmula n.O 170, do Su­
premo Tribunal Federal. 

Aliás, o próprio Professor Hermes 
Lima, ao acolher as conclusões e o 
anteprojeto, de 1944, da Comissão pa­
trocinada pelo Governo, adotou, no 
Projeto n.o 283/46, que apresentou à 
Câmara dos Deputados, a seguinte 
disposição : 

"Art. 3.° Para efeito de resgate, 
o valor do domínio direto repu­
ta-se corresponder a quatro por 
cento (4%) do valor da proprie­
dade plena, compreendidas todas 
as acessões e benfeitorias . 
Parágrafo único. O valor da pro­
priedade plena será o do ' exercí­
cio financeiro de 1946, e consis­
tirá na importância que serviu 
de base para o lançamento do 
imposto territorial ou em quinze 
vezes o valor locativo, quando o 
imóvel estiver sujeito ao imposto 
predial". 

Em verdade, de constante e irrele­
vante Significação, financeira ou eco­
nômica, o valor dos foros pactuados 
antes do CÓdigo Civil, e quase sempre 
nos que lhe sucederam, a permanênCia 
da obrigação do simples pagamento 
de vinte pensões anuais assume o ca­
ráter de auténtica manifestação ex­
propriatória. 

Ademais, o projeto do Senador Ma­
galhães Pinto não torna o resgate 
obrigatório, mas ao contrário faculta , 
e em lapso de tempo menor, a conso­
lidação do direito sobre a coisa afora­
da. Disciplina, portanto, possibilidade 
não compulsória de resgate. 

De resto, entendo válida a inclusão 
do pagamento do laudêmio para efei­
to de resgatabilidade dos contratos de 
enfiteuse. Aliás, tal ~xigência, indire­
tamente, já é cobrada pelo Poder Fe­
deral, nos precisos têrmos do decreto­
lei n.O 9.760, de 5 de setembro de 
1946, art. 103, § 3.°, in verbis: 

"Na consolidação, pela União, do 
domínio pleno de terreno que ha-

• 
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ja concedido em aforamento, de­
duzir-se-á do valor do mesmo 
domínio a importância de 20 
(vinte) foros e 1 (um) laudêmio, 
correspondente 3.() valor do domí­
nio direto". 

Ainda, o art. 1.0 do decreto n.o 
22.785, de 31 de maio de 1933, veda o 
resgate dos aforamentos de terrenos 
pertencentes ao domínio da União, 
disposição que foi abrandada, entre­
tanto, pelo Decreto-lei n.O 9.760, de 
5 de setembro de 1946, artigos 103, § 
2.°, e 122, que permite, em casos ex­
cepcionais, a remissão. 

E mais, "no que respeita à inde­
nização do domínio direto, pode ser 
irrisório o valor fixado no art. 33 do 
decretO de 1903, consistente em vinte 
foros mais um laudêmio, mas o res­
gate da enfiteuse também custa ao 
foreiro apenas vinte pensões anuais 
(C Civ., art. 693). Na desapropriação, 
acrescente-se um laudêmio, porque 
há transmissão do domínio útil do 
enfiteuta para o expropriante" (Em. 
n.o 643, STF. reI. Min. Vitor Nunes, 
9.11.65, in Indice do Código CivU 
Jardel Noronha e Odaléa Martins). 

Daí porque, tendo em vista as mo­
dificações, legais e jurisprudenciais, 
que a enfiteuse vem suportando, às 
quais se junta a presente, assiste ra­
zão a J.E. Abreu de Oliveira, quando 
afirma: 

"Não parece haver, assim, neces­
sidade tão evidente de disposições 
legislativas para que à enfiteuse, 
como instituto de direito priva­
do, se lhe apresse o fim. 
A "carunchosa fateusim" perma­
necendo alheia às c·onveniências 
do momento, vai sendo levada, 
inexorável porém tranqüilamente, 
à dessuetude" (Aforamento e ces­
são dos terrenos da marinha, Imp. 
Universitária do Ceará, página 
192). 

Finalmente, não aceito a incorpo­
ração. com o tamanho que lhe pre­
tende dar o Projeto de Lei n.o 2, de 

1972, da Cláusula pertinente ao paga­
mento de dois laudêmios. 

Inadmito-a não porque lhe negue 
justiça, mas porque representaria a 
criação de pesado ônus para a imensa 
legião de infiteutas, de parcos recur­
sos materiais. 

Não adoto, sequer, o valor proposto 
pela Comissão de Juristas, constitui­
da em 1944, e perfilhado pelo Pro­
fessor Hermes Lima, de quatro por 
cento sobre o valor da propriedade, 
inclusive benfeitorias e ac~sões. É 
que, desvinculados da destinação ori­
ginal, os terrenos, hoje, são a parte 
menor na composição do cálculo para 
fixação do preço global da proprie­
dade plena. 

O Projeto de Lei do Senado n.o 2, 
de 1972, é, do ponto de vista da cons­
titucionalidade e juridicidade, acolhí­
vel. 

No que tange ao mérito, o parecer 
é pela adoção do projeto de lei, que 
tem por oportuno e conveniente, nos 
termos da seguinte emenda substitu­
tiva: 

EMENDA N.o 1 - CCJ 
"Art. 693. Todos os aforamentos, 

inclusive os constituídos anteriormen­
te a este Código, salvo acordo entre 
as partes, são resgatáveis dez anos 
depois de constituídos mediante pa­
gamento de um laudêmio, que será 
de dois e meio por oento sobre o valor 
atual da propriedade plena, e de dez 
pensões anuais pelo foreiro, que não 
poderá no seu contrato renunciar ao 
direito de resgate, nem contrariar as 
disposições imperativas deste capítu­
lo". 

É o parecer. 
Sala das comissões, em 21 de junho 

1972. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvidio Nunes, Relator - Gustavo 
Capanema - José Lindoso - Antônio 
Carlos - Heitor Dias - Arnon de 
Mello - Os ires Teixeira - José Au­
gusto. 

Publicado no DCN (Seção lI) de 23-6-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/6/72 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 272, de 1972 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n. 2, de 1972. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n.o 2, de 1972, que dá, nova redação aIO art. 693 do Código Civil. 

8aJa das Sessões, em 21 de agosto d ei 1972. - I<'ilinto Müller, 
Presidente no exercício da Presidência - Cattete Pinheiro, Relator 
- Adalberto Sena. 

ANEXOA,OPARECER 
N.o 272, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 2, de 1972, 
que dá nova redação ao art. 693 do Código Civil 

O Cingresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 693 do Código Civil passa a vigorar com a seguin-
tel1edação: 

"Art. 693. Todos os aforamentos, inclusive os constituídos, 
anterionnente a este Código, salvo acordo entre as partes, 
são resgatáveis dez anos depois de constituídos, mediante 
pagamento de um laudêmio, que será de dois e meio poor 
cento sobre o valor atual da propriedade plena, e de dez 
pensões anuais pelo foreiro, que não poderá no seu contrato 
renunciar ao direito de resgate, nem contrariar as disposições 
imperativas deste capítulo." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Publicado no DCN (Seçlío lI) de 22-8-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/8/72 
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C01J:SSÃO DL 

PROJE1' 

Autor: 

or: 

R E L A T 

NQ 865/7 ~ que liDá nova redação 
ao art b93 do Cóc:iE;O Civil". 

Federal 

Dep . C~LIO DORJA 

o Projeto de lei n Q 865 de 1972, do Senado Federal, 
de inicio.ti va do Sené\clOr -,,1a[;alhães Pinto, dá nova redação é\0 artigo 
693 do Código Civil paro. tornar explícito que podem ser resgatados tQ 

dos os aforamentos , inclusive os constituí[os anteriormente aO Códi­
go Civil, media.nte o pagar,'lento de um laudêmio (lue será de dois e meio 
por cento sobre o valor atual da propriedade plena e de dez pensões 

anuê.is. 
o cürei to de resgate é irrenunciável e são expressª, 

mente imperativas as disposições do capítulo em que se insere o dis­
positivo modificado pelo projeto . 

A proposição do nobre Senador Eagalhães Pinto esta­
belecia a indenização de dois (2) laudêmios e 10 foros: prevalecen-

~ í 

do, afinal, e~ virtude de emenda a de um (1) lRudêmio ce 2, )~.~ do va-
u ~- oi-' 

lor ~da propriedade plena. 

P A R E C E R 

O projeto compatibiliza a redação do art . 693 do CQ 
digo Civil com a interpretação que lhe deu a Súmula 170 do Supremo 
Tribunal Federal. Por isso, além de constitucional e jurídico, parf. 
ce-me, neSSa parte , oportuno e conveniente. 

Tenho, entretanto, por insuficiente a indenização ~ 
tabelecida, imperativamente, pelo projeto , preferindo aquela, inici­

almente proposta . 

~ de se firmar essa orientação porque o projeto pe~ 

GER 6.07 
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permite o resgate da enfiteuse 10 anos após a SUa constituição, e 

a percepção dos foros Qnuais, por tão curto per{odo , seria vanta -

gem verdadeiramente nula para o senhorio e incalculável para o en­

fiteuta . 

Al~m desses , have r ia que considerar os anticos a­
foramentos constituídos, muitíssimos deles ) medinnte doação do comi 
nio útil . 

Inw~eras instituições pias , benefi centes e reli -
giosas t~D visto aforamentos perp~tuos serem resgatados por preço 
vil , já que , em de corrência da perpetuidade , não previram a base de 

c~lculo da respectiva remição . 

Nessa conformicac1e , entendo constitucional, jurí­
dico e conveniente o projeto , apresentando , pelos motivos de m~ri­

to já aduzidos, a seguinte enJenda modificativa: 

anbl 

tlE 1·: E r; r A 

Art . lQ . O art . 693 do Código Civil 

passa a ter a seguinte reCação: 

tlArt . 693 . Todos os aforamen­

tos , inclusive os constitu{dos anteriormen­
te a este CÓdigo , são resgatáveis 10 (dez) 
anos depois de constituíf-os, mediante paga­

mento de 10 (dez) pensões anuais e dois lau 
z -

dêmios pelo foreiro , (1 Ue não poderá no seu 
contrato renunciar aO resgate , nem contra -
riar as disposições imperativas deste cap{­

tulo" . 

:g o pare cer . 

'" Sé'.la dê.s Sessocs, em de outubro de 1972 . 

,-

G ER 5 .07 
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COlITSSÃO DE CONSTITUIÇ.ÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Co~issão de Constituiç50 e Justiça , em reuni;o 
de sua Turma "A" , realizada em 19/10/72, opinou , unanimenente ,p,Q, 
la cons t itucionalidncie e juridicidade e, no mérito, pela aprova­
ção, com emenda , do Projeto n Q 865/72, nos termos do parecer do 
Re l ;:1tor. 

, 
Estive r(l.m presentes os Senhores Deputados: Jose 

Bonifácio, Presidente, Célio Borja, RelRtor, Airon Rios, Alfeu 
Gasparini , CantÚ' io Sampaio, :glcio Álvares, Flávio Marcílio, Ho­
mero Santos, José Bonifácio Neto , Lysaneas 1-1aciel e Luiz Brnz . 

anb/ 

Sala das sessões, em 19 6.e outubro de 1972. 

~ 
---------:~ 

JOG~ 

, 

/ I 
I 

~ ~l 
C~LIO BOR 'A 

GER 0.07 
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t e redaçao : 

COMISSÃO ~E CONSTI~UIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 865/72 

EMENDA 

, 
O artigo 693 do Codigo Civil passa a ter a segul n 

"Art. 693. Todos os aforamentos, in clu 
, , 

Slve os constituidos anteriormente a. este Codi 
~ , 

go, sao resgataveis 10 (dez) anos depois de 
, 

consti tuidos, mediante pagamento pelo for eir'o, 
~ , 

que nao podera no seu contrato renunciar ao 
~ 

resgate, nem contrariar as disposiçoes imp era-
, 

tivas deste capitulo, de 10 (dez) pensões 

anuais e mais 4% (quatro por cento) sobre o va 

lor atualizado do terreno, benfeitorias e ac-

cessões ." 

~ 

Sala da Comissao, em 19 de outubro de 1 972. 

Deputado JOS 

Deput d~IO 

Relator 

GER 6 .07 
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Dá nova redação ao art. 693 do Códi 
go Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 693 do Código Civil passa a vigo 

rar com a seguinte redação: 

"Art. 693. Todos os aforamentos, inclusive os 

constituídos anteriormente a este Código, salvo acor 

do entre as partes, são resgatáveis dez anos depois ce 
constituídos, mediante pagamento de um laudêmio, que 

será de dois e meio por cento sobre o valor atual da 

propriedade plena, e de dez pensões anuais pelo forei 

ro, que não poderá no seu contrato renunciàr ao direi 

to de resgate, nem contrariar as disposições imperati 

vas deste capítulo." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

/mg 

SENADO FEDERAL, EM 3!1 DE 

PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

972 
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de acc~to do 1972 ';J 

S~~ho~ Primeiro Secret5rio, 

Tenho a h~~ra de cnc~~~nh~r a Vossa Excolôuci~, 
a :2im c.~ ser subr:1o·tido à revisão da C~-nara dos Deputadoz:., no.::; 

tc=~os do a=t. 58, da Co~stituição Fcd0~al, o projeto :! GC 

c.:.:> S~"lado nQ 2, de 1972, CO:.1.st2.."1tc do autógrafo junto, que 

nova rce~ção ~o are. 693 do CÓdigo Civil." 

lC': - ... 

Aproveito a oport~"lidadG para renovar a 

Bzcolência os protOGto3 de minha elevada estima e mais 
ta cO~'lsiec=ução . 

diz:.tin 

cSenadoe JIJ ey !Braga 
1.0 Secretário 

A Suo. E;{colêl'lcia O Senhor Dcputéldo Elias Carmo 
?~in~1ro Secretário da Câmara dos Dcnutados -
/-::.g 

-
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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 865-A, de 1972 
(DO SENADO FEDERAL) 

D~ nova redação ao artigo 693 do C~digo Ci­
vil; tendo parecer: da comissão de Constitui 
ção e Justiça, pela constitucionalidade, ju-

, -r1d1cidade e, no merito, pela aprovaç ao, com 
emenda. 

(PROJETO DE LEI NQ 865, de 1972, a que se r~ 
fere o parecer). 
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PROJETO 

NC? 865~A, de 1972 

Dá nOVa redação ao artigo 693 do Có­
digo Civil; tendo parecer: da Co­
missão d~ C:0nstituição e Justiça, 
pela constztuctonalidade, juridicida­
de e, no mérito, pela aprovação, 
com emenda. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO DE LEI N° 865, de 1972, 
A QUE SE REFERE O PARECER) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O art. 693 do Código Civil 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção : 

"Art. 693. Todos os aforamen­
tos, inclusive os constituídos ante­
riormente a este Código, salvo 
acordo entre as partes, são resga­
táveis dez anos depois de constI­
tuídos, mediante pagamento de 
um laudêmio, que será de dois ti 
meio por cento sobre o valor atual 
da propriedade plena, e de dez 
pensões anuais pelo foreiro, qUA 
nã,o poderá no seu contrato re­
nunciar ao direito de resgate, nem 
contrariar as disposições impera­
tivas deste capítulo". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de agosto de 
1972. - petr6nio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA DIVISÃO DE COMISS6ES 

PERMANENTES 

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO 
(Lei n° 3. 07l, de 1.1.1916, com as cor­

reções ordenadas pela Lei n° 3.725, 

de 15 de janeiro de 1919 e demais 
mOdificações posteriores). 
.................................... . 

LIVRO II 
· ......................... ......... ~ .. 

TíTuLO m 

Dos Direitos Reais sobre coisa3 
Alheias 

• • • •••• • ~ •••••••••• • ••••••••• • ••• • /li •• 

CAPÍTuLO n 

Da Enfiteuse · ............................. ....... . 
Art. 693. Todos os aforamentos, 

~alvo acordo entre as partes, são res­
gatáveis vinte anos depois de consti­
tuídos, mediante pagamento de vinte 
pensões anuais, pelo foreiro, que não 
poderá, no seu contrato, renunciar o 
direito ao resgate, nem contrariar as 
disposições imperativas deste capítu­
lo. (4) 
· .. .................. .... ....... ..... . 

(4) Redação dada pela Lei n° 2.437, 
ele 7.3.1955. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 2, DE 1972 

Dá nova redação ao art. 693 do Códt­
go Civil. 

Apresentado pelo Senhor Senador 
Magalhães Pinto. 

Lido no exepediente da sessão de 11 
de abril de 1972 e publicado no DCN 
de 12.4.72. 

Distribuído à Comissão de Const1-
tuição e Justiça. 

Em 22.6.72 é lido o seguinte pare-o 
cer: 

'\ 

I 

1 



o ... ., 
)( 
'(ijN 
U ..... 

C1l .... -11) 
CD 
00 

N o 
Z N 
..J 
Il. 

.... ... .. 
Õ 
...J 

- 2-, 

N° 174, de 1972, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo 
Benhor Senador Helvídio Nunes, pela 
constitucionalidade e juridicidade com 
a Emenda n° 1 que apresenta. (DCN 
de 23.6 .72 -- Seção l I ). 

Em 8.8.72 é incluído em Ordem do 
Dia para discussão em primeiro tur­
no, ficando aprovada a Emenda su­
bstitutiva da CCJ. 

Em 10.8.72 é incluído em Ordem do 
Dia para discussão em segundo turno, 
ficando oprovada a Emenda Substi­
tut iva da CCJ . 

A Comissão de Redação. 
Em 21 .8.72 é lido o seguinte pare~ 

cer: 
N° 272, de 1972, da Comissão de Re­

dação, relatado pelo Senhor Sentador 
Cattete Pinheiro, apresentando a re­
dação final do projeto. (DCN de 22 
de agosto de 1972 -- Seção Il). 

Incluído em Ordem do Dia, em 22 
de agosto de 1972, para dicussão em 
turno único da redação final. 

Na mesma dat a é aprovada a reda­
ção final. 

A Câmara dos Deputados com o 
Ofício n° 183, de 24.8.72. 

N° 183 
Em 24 de agosto de 1972 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, a fim de ser subme­
tido à revisão da Câmara dos Depu­
tados, nos termos do art. 58, da Cons­
tituição Federal, o projeto de lei do 
Senado nO 2, de 1972, constante áo 
autógrafo junto, que "dá nova reda­
ção ao art. 693 do Código Civil" . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. Senador 
Ney Braga, 1° Secretário. 

PARECER DA COMISSA O DE 
CONSTITUrÇAO E JUSTIÇA 

I -- RELATÓRIO 

O Projeto de lei n° 865 de 1972, do 
Senado Federal, de iniciativa do Se­
nador Magalhães Pinto, dá nova re­
dação ao artigo 693 do Código Civil 
para tornar expliCito que podem ser 
resgatados todos os aforamentos, in­
:elusive os constituídos anteriormente 

ao Código Civil, mediante o paga­
mento de um laudêmio que será de 
dois e meio por cento sóbre o valor 
atual da propriedade plena e de dea 
pensões anuais. 

O direito de resgate é irrenunciável 
e são expressamente imperativas as 
disposições do capítulo em que se in­
sere o dispoSitivo modificado pelo 
projeto. 

A proposição do nobre Senador Ma­
galhães Pinto estabelecia a indeni­
zação de dois- (2) laudêmios e 10 fo­
ros; prevalecendo, afinal, em virtude 
de emenda, a de um (1) laudêmio de 
2,5% do valor atual da propriedade 
plena . 

II -- VOTO DO RELATOR 

O projeto compatibiliza a redação 
do art. 693 do Código Civil com a in­
terpretação que lhe deu a Súmula 170 
do Supremo Tribunal Federal. Por is­
so, além de constitucional e jurídico, 
parece-me, nessa parte, oportuno e 
conveniente. 

Tenho, entretanto, por insuflente a 
indenização estabelecida, imperativa­
mente, pelo projeto, preferindo aque­
la, Inicialmente proposta. 

E' de se firmar essa orientação por­
que o projeto permite o resgate da en­
fiteuse 10 anos após a sua constitui­
ção, e a percepção dos foros anuais, 
por tão curto período, seria vantagem 
verdadeiramente nula para o senhorio 
e incalculável Para o enfeiteuta. 

Além desses, haveria que considerar 
os antigos aforamentos constituídos, 
muitíssimos deles mediante doação do 
domínio útil. 

Inúmeras instituições pias, bene­
ficentes e religiosas têm visto afora­
mentos perpétuos serem resgatados 
por preço vil, já que, em decorrência 
da perpetuidade, não previram a ba­
se de cálculo da respectiva remição. 

Nessa conformidade, entendo cons­
titucional, jurídico e conveniente o 
projeto, apresentando. pelos motivoS 
de mérito já aduzidos, a seguinte 
emenda modificativa: 

"EMENDA 
Art. 1°. O art. 693 do Código 

Civil passa a ter a seguinte reda­
çao: 

"Art . 693. Todos os aforamen­
tos, inclusive os constituídos an­
teriormente a este Código, são res­
gatàveis 10 (dez) anos depolH de 
constituídos, mediante pagamento 
de 10 (dez) pensões anuais e dois 
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laudêmios pelo foreiro que não 
poderá no seu contrato renunciar 
ao resgate, nem contrariar as dis­
posições imperativas deste capitu­
lo" , 

E' o perecer, 

Sala das Sessões, em 
de 1972. - Dep. Célio 
toro 

de outubro 
Borja, Rela-

nI - PARECER DA COMIssXO , 
A Comissão de Constituição e Jus­

tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 19.10.72, opinou, una­
nimemente, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação, com emenda, CIo Projeto nQ­
mero 865-72, nos te,rmos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio, Presiden­
te, Célio Borja, Relator, AIron Rios, 
Alfeu Gasparinl, Cantfdio Sampaio: 
Elcio Alvares, Flávio Marcmo, Rome-

• 

• 

• 

to Santos, José Bonifácio 
neas Maciel e Luiz Braz. 

Sala das Sessões, em 19 d o 
de 1972. - José Bonifácio, Pr 
- Célio Borja, Relator. 

EMENDA DA COMISSAO 
O artigo 693 do Código Civil passa 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 693. Todos os aforamen­
tos, Inclusive os constltufdos an­
teriormente a este Código, são 
resgatáveis 10 (dez) anos depol!!1 
de constitudos, mediante paga­
mento pelo foreiro, que não poCle­
rá no seu contrato renunciar ao 
resgate, nem contrariar as dispo­
sições imperativas deste capitule, 
de 10 (dez) pensões anuais e mais 
4% (quatro por cento) sobre o 
valor autalizado do terreno, ben­
feitorias e concessões". 

Sala da Comissão, em 19 de outu­
bro de 1972. - Deputado José BonI­
fácio, Presidente - Deputado Célio 
Borja, Relator . 

Departamento de ImP.lensa Nacional - Brasília - 1972 
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daçeo: 
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seguinte redaçao: 

C'~ \ ~O 
A1ARA DOS OE.~U 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO '- ~ 

PROJETO Nº 865-8/1972 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA AO PROJE 

865-A/1972 (Origin~rio do Senado 

, N , 

Da nova redaçao ao art. 693 do Co 

digo C i v i I • 

EMENDA 

,.. 
De-se ao art. Iº do projeto a seguinte re 

, 
"O art. 693 do Codigo Civi I passa a ter a 

"Art. 693 - Todos os aforamentos, 

inclusive os constitufdos anteriormente a 

este c~d i go, s~o r esgat~v e i s 10 (dez ) a-

nos depois de constitufdos, mediante pa g~ 
N , 

mento pelo foreiro, que nao podera no s eu 

contrato renunciar ao resgate, nem contra 
N 

riar as disposiçoes imperativas deste ca-

pftulo, de 10 (dez) pens~es . . anuais e mais 

4% (quatro por cento) sobre o valor atua-
N 

I izado do terreno, be nfeitorias e ace$oes." 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, 27 de ouiubro ce 1972. 

--- -
Presiden e 

( . 

/ 
_ .. ~-

-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
Seçao de Sinopse - DEL 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAMENTO 

26/9/72 

19/10/72 

20/10/72 

26/10/72 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 865, de 1972 

SENADO FEDERAL (NQ 2172) 

D~ nova redação ao artigo 693 do C~digo Civil. 

É lido e vai a imprimir. Despachado ~ Comissão de 

Constituição e Justiça. 

CONISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao Relator, Deputado CÉLIO BORJA. 

O Relator, Deputado CÉLIO BORJA, ofereceu parecer 

pela juridicidade e constitucionalidade, pela aprQ 

vação, com emenda (inclusa subemenda do Deputado 
A 

Lisaneas Haciel). 

PRONTO PARA A ORDEH DO DIA 

É lido e vai a imprimir; tendo parecer: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
, .. 

juridicidade e, no merito, pela aprovaçao, com erneD 

da. (865-A/12). 

DCN de 21/10/72, 

PLENÁRIO 

, 
pag. 4430, 3a col. 

, 
O Sr. Presidente anuncia a discussão unica do Proj~ 

to. 
.. , 

Nao havendo oradores inscritos, e encerrada a dis-
.. 

cussao. 

Fala o Deputado CÉLIO BORJA, Relator do Projeto. 

(continua) 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 

(Continuação da Ficha de Sinopse do Projeto na 865/72) 

27/10/72 

27/10/72 

N Em votaçao a Emenda apresentada: APROVADA. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 
, N 

Vai a Redaçao Final. 

COHISSÃO DE REDACÃO 

Aprovada Redação Final, nos termos do parecer 

do Relator, Dep. FRANCISCO ROLLEHBERG. 

(865-B/72) 

PLENÁRIO 

Aprovada Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

}1 . I D ,J.2..-- AO SENADO FEDERAL COM O OFicIO Na 

GER e.07 
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Senhor Primeiro 

. .. '. , 

.. ...., , "" ('-., 
. , L ....... 

\.. 

. .. ~. 

( 
r·~, I 
: ..... 

, 

de 1972 

Tenho a ho ra de comunicar a Vossa Excelênci a, 

a fim de que se digne 1 ar ao conhecimento da Câmara dos De­

putados, que o Senado Federal rejeitou a e menda dessa Casa do 

Congresso Nacional ao Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1972, 

que dá nova redação ao art. 693 do Código Civil. 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada a sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

Senador CLODOMIR MILE 

19 Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/ . 
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11 OEZ Ó92 6 ~ 06111 

N9 Em ~ de dezembro de 1 972 

• 
CAM ARA DOE 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que " dá nova redação ao art. 

69 3 do Códi go Ci vi 1. " 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

~~ 6}rr< 
senadO~NEY BRA ,A 

~ . 
19 Secretar10 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jmg 



• 

• 

:;/~~·v .. ... 00 

J 3 · /~?-l 

7~-· ' . 

Dá nova redação ao art. 693 do Códi­
go Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 693 do Código Civil passa a vi gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 693 - Todos os aforamentos, inclusive os consti­

tuídos anteriormente a este Código, salvo acordo entre as par 

tes, são resgatáveis dez anos depois de constituídos, median­

te pagamento de um laudêmio, que será de dois e meio por cen­

to sobre o valor atual da propriedade plena, e de dez pensões 

anuais pelo foreiro, que não poderá no seu contrato renunciar 

ao direito de resgate, nem contrariar as disposições imperati 

vas deste capítulo." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ O DE 1972 

P 

Presidente do Senado Fed ral 

FCR/. 
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Of. n9 l002-SAP/72 . 

Em 23 de novembro de 1972. 

ExceZent{ssimo Senhor Primeiro Se cretário: 
1 

Tenho a honr'Cl de .. "1 C ~.-

encam~nnar a essa oec r e~a r ~a 

a Mensagem com a qual o ExceZentls simo Senhor Presidente "' ca 

Repúbl~ca restitui autógrafos do Projeto de Lei do Sqnado n? 

2/ 7 2 d C 1 Cu' '1 :> essa asa (iO ongY'essc I.a C1.-0na ~. 

Apr'oveito a oportunidade para Y'enovar a V03sa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e conBi de ra9~0. 

j 

t - /) 

i n - / ~.., ..,/' L... -{v/.I ;" ,/ ;l ,!'" >'Vi I ," ,. ~ v. ' ~ / V I. -C" &'"'7.)../ tA..... 
.TOXO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário DGra 
L 

os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua ExceZ~ncia o Se nhor' 
Senador NEY BRAGA 
!.'~D. Primeira Secr2-;é.Y'''io 

BRASÍLIA - DF 

; , 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I , 
1 
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EXCELENTfsSHfO SEMHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a. fwnJta. de. Jte -5:t-i.:tuiJt a VO-6f.>Gl Exc.etêyl. 

c.~a. 0-6 inc.lu-6of.> a.u:t5gJta6o~ do PJtoje:to de Lei do Sena.do nq 

2/72, de-6~a. Ca~a. do COYl.gJte-6~o Nac.ioYl.al, pOJt mim ~anc.iona. -

do, que ~e tJtan~6oJtmou na. Le; nq 5.827, de 23 de 

bJto de 1972. 

BJta.~llia., em 23 de nove..mbJto 
~ 

~~ ./ !-.L_ ~ . 

novem -

de 1 97'2. 

, 

. ... ... . 

I 
! 
! 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
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tEI N. o 5. 827 • de 23 de novembro de 19 72. 

Dá nova redacão ao art. 693 do Có , 
digo Civil. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ O art. 693 do Cócigo Civil passa 

a vigorar com a seguinte redaçao: 

HArt. 693 - Todos os aforamentos, inclusive 

os constituídos anteriormente a este Código, 

salvo acordo entre as partes, são resgatáveis 

dez anos depois de constituídos,mediante pa­

gamento de um laudêmio, que será de dois e 

meio por cento sobre o valor atual da pronde ~ _ ..L. _ 

-dade plena, e de dez pensoes anuais pelo fo 
- ~ reiro, que nao podera no seu contrato renun-

ciar ao direito de resgate, nem contrariar 

as disposições imperativas deste capitulo". 

Art. 29 - Esta lei entrará ~m vlgor na data 

de sua ~ublicação, revogadas as d isposições ~m coutrário. 

Brasília , eT'1. 23 de novembro d e 1 q ~/ ? . J _ I 

ri- . 1519 d a I ndepen~encla 
r 
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